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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

 
G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 

CNPJ: 07.094.346/0001-45 
NIRE: 53 2 0169431-3 

 

 
ELMO TOLEDO LACERDA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, natural de Conselheiro Pena - MG, nascido a 12 de Janeiro de 1963, 
portador da carteira de identidade n° 2.754.057 expedida pela SSP-DF, em 
04/05/2015 e do CPF n° 533.001.226-00, residente e domiciliado na SQSW 102 Bloco 
C Apto 210 - Setor Sudoeste - DF, CEP 70.670-203. 

MATHEUS FALCÃO LACERDA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Goiânia - 
GO, nascido a 22 de Março de 1993, portador da carteira de identidade n° 5.427.854 
expedida pela SPTC-GO, em 02.02.2007 e do CPF nº 004.073.351-37, residente e 
domiciliado na SQSW 102 Bloco C Apto 210 - Setor Sudoeste - DF, CEP 70.670-203. 

Únicos sócios da sociedade que gira nesta praça sob o nome empresarial G4F SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA, estabelecida na SRTVS, Qd. 701, Bloco O, Sala 548, Ed. Novo 
Centro Multiempresarial, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.340-000, inscrita no CNPJ sob 
o n.° 07.094.346/0001-45, conforme contrato social arquivado na junta comercial do 
Distrito Federal sob o n.° 53 2 0169431-3 por despacho de 17.01.2011 resolvem, de 
pleno e comum acordo, alterar o contrato social, em conformidade com as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – CRIAÇÃO DE FILIAL 

 
A sociedade abre uma filial que funcionará na Rua Mário Bittar, n. 81, qd. H21, lt. 16, 
sala 5, Setor Marista, Goiânia/GO, CEP 74150-260 e terá G4F como nome fantasia. 

 
Parágrafo único. A filial terá como atividade a prestação de serviços de consultoria 
e assessoria em gestão empresarial, tecnologia da informação, telecomunicações, 
serviços continuados de apoio administrativo, planejamento estratégico e 
organizacional, gerenciamento de projetos, implantação de escritório de projetos, 
desenvolvimento de metodologia de gerenciamento de projetos, gestão de processos 
e serviços, execução continuada de procedimentos de preparação ou processamento 
de dados de gestão empresarial, pública ou privada, e gerenciamento de processos 
de clientes, com o uso combinado de mão de obra e sistemas computacionais (BPO), 
governança corporativa, integração, especificação, desenvolvimento, manutenção, 
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documentação e análise de sistemas, alocação de mão de obra especializada, fábrica 
de software, administração de dados, redes e banco de dados, data warehouse, 
suporte técnico a software e a usuários de sistemas de informação, outsourcing, 
implantação e operação de call center, help desk e service desk, serviços de 
segurança da informação, digitalização e/ou gerenciamento eletrônico de 
documentos/imagens, mapeamento, revisão, automação de processos (workflow), 
erp, crm, capacitação, treinamento, representação comercial, atividades de cobrança 
extrajudicial e informações cadastrais, serviços técnicos de engenharia como a 
elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica, supervisão de 
obras, supervisão de contratos de execução de obras, a supervisão e gerenciamento 
de projetos, atividades de teleatendimento e consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – CONSOLIDAÇÃO 

Não havenbdo mais o que alterar, os sócios consolidam o Contrato Social. 

 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 

G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
CNPJ: 07.094.346/0001-45 

NIRE: 53 2 0169431-3 

 

ELMO TOLEDO LACERDA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, natural de Conselheiro Pena - MG, nascido a 12 de Janeiro de 1963, 
portador da carteira de identidade n.° 2.754.057 expedida pela SSP-DF, em 
04.05.2015 e do CPF n.° 533.001.226-00, residente e domiciliado na SQSW 102 Bioco 
C Apto 210 - Setor Sudoeste - DF, CEP 70.670-203 

MATHEUS FALCÃO LACERDA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Goiânia - 
GO, nascido a 22 de Março de 1993, portador da carteira de identidade n.° 5.427.854 
expedida pela SPTC-GO, em 02.02.2007 e do CPF nº 004.073.351-37, residente e 
domiciliado na SQSW 102 Bloco C Apto 210 - Setor Sudoeste - DF, CEP 70.670-203. 

Únicos sócios da sociedade que gira nesta praça sob o nome empresarial G4F SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA, estabelecida na SRTVS, Qd. 701, Bloco O, Sala 548, Ed. Novo 
Centro Multiempresarial, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.340-000, inscrita no CNPJ sob 
o n.° 07.094.346/0001-45, conforme contrato social arquivado na junta comercial do 
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Distrito Federal sob o n.° 53 2 0169431-3 por despacho de 17.01.2011 resolvem, 
assim, consolidar o contrato social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira nesta praça sob o nome empresarial de G4F 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA sob o título de estabelecimento de G4F. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua matriz com sede na SRTVS, Qd. 701, Bloco 
O, Sala 548, Ed. Novo Centro Multiempresarial, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.340-000. 

Parágrafo único. A sociedade tem uma filial que funciona na Rua Mário Bittar, n. 81, qd. 
H21, lt. 16, sala 5, Setor Marista, Goiânia/GO, CEP 74150-260 e tem G4F como nome 
fantasia. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo da sociedade é a prestação de serviços de 
consultoria e assessoria em gestão empresarial, tecnologia da informação, 
telecomunicações, serviços continuados de apoio administrativo, planejamento 
estratégico e organizacional, gerenciamento de projetos, implantação de escritório 
de projetos, desenvolvimento de metodologia de gerenciamento de projetos, gestão 
de processos e serviços, execução continuada de procedimentos de preparação ou 
processamento de dados de gestão empresarial, pública ou privada, e gerenciamento 
de processos de clientes, com o uso combinado de mão de obra e sistemas 
computacionais (BPO), governança corporativa, integração, especificação, 
desenvolvimento, manutenção, documentação e análise de sistemas, alocação de 
mão de obra especializada, fábrica de software, administração de dados, redes e 
banco de dados, data warehouse, suporte técnico a software e a usuários de sistemas 
de informação, outsourcing, implantação e operação de call center, help desk e 
service desk, serviços de segurança da informação, digitalização e/ou gerenciamento 
eletrônico de documentos/imagens, mapeamento, revisão, automação de processos 
(workflow), erp, crm, capacitação, treinamento, representação comercial, comércio 
de equipamentos, programas e sistemas de informática (software) sem estoque no 
local, atividades de cobrança e informações cadastrais, serviços técnicos de 
engenharia como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica, 
supervisão de obras, supervisão de contratos de execução de obras, a supervisão e 
gerenciamento de projetos, atividades de teleatendimento e consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica específica. 

 
Parágrafo único. A filial tem como atividade a prestação de serviços de consultoria e 
assessoria em gestão empresarial, tecnologia da informação, telecomunicações, 
serviços continuados de apoio administrativo, planejamento estratégico e 
organizacional, gerenciamento de projetos, implantação de escritório de projetos, 
desenvolvimento de metodologia de gerenciamento de projetos, gestão de processos 
e serviços, execução continuada de procedimentos de preparação ou processamento 
de dados de gestão empresarial, pública ou privada, e gerenciamento de processos 
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de clientes, com o uso combinado de mão de obra e sistemas computacionais (BPO), 
governança corporativa, integração, especificação, desenvolvimento, manutenção, 
documentação e análise de sistemas, alocação de mão de obra especializada, fábrica 
de software, administração de dados, redes e banco de dados, data warehouse, 
suporte técnico a software e a usuários de sistemas de informação, outsourcing, 
implantação e operação de call center, help desk e service desk, serviços de 
segurança da informação, digitalização e/ou gerenciamento eletrônico de 
documentos/imagens, mapeamento, revisão, automação de processos (workflow), 
erp, crm, capacitação, treinamento, representação comercial, atividades de cobrança 
extrajudicial e informações cadastrais, serviços técnicos de engenharia como a 
elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica, supervisão de 
obras, supervisão de contratos de execução de obras, a supervisão e gerenciamento 
de projetos, atividades de teleatendimento e consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) já 
totalmente integralizados em moeda corrente do país, ficando assim distribuído 
entre os sócios: 

 
a) O sócio ELMO TOLEDO LACERDA, com 750.000 (Setecentos e Cinquinta Mil) 
quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma das quotas já totalmente integralizadas em 
moeda corrente do país, no valor total de R$ 750.000,00 (Setecentos e Cinquenta Mil 
Reais); 

 
b) O sócio MATHEUS FALCÃO LACERDA, com 250.000,00 (Duzentas e 
Cinquenta Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma das quotas já totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país, no valor total de R$ 250.000,00 (Duzentos 
e Cinquenta Mil Reais); 

 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Outubro de 2004, 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios ELMO 
TOLEDO      LACERDA      e      MATHEUS      FALCÃO      LACERDA que      assinarão 
ISOLADAMENTE todos os documentos da sociedade com os poderes e atribuições 
de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedados, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçções sejam em favor 
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de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 
CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, fixar 
uma retirada mensal pelo exercício da administração, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentadas pertinentes. 

 
CLÁUSULA NONA: Os resultados do exercício serão apurados no término de cada 
exercício social, em 31 de Dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

 
Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efetiso 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamnete, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Qualquer que seja a alteração contratual, nela 
deverá constar as assinaturas de todos os sócios ou, conforme o caso, dos respectivos 
herdeiros ou inventariantes, dos sucessores ou representantes legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O foro, eleito de comum acordo pelos sócios para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato social, é o de Brasília – 
DF. 

 
E, por justo e contratado, assinam o presente instrumento em uma única via, pelo o 
qual se obrigam entre si e seus herdeiros, a bem e fielmente cumpri-lo em todos os 
seus termos. 

 
Brasília – DF, 18 de março de 2020. 

 
 

ELMO TOLEDO LACERDA 
Sócio Administrador 

 
 

MATHEUS FALCÃO LACERDA 
Sócio Administrador 
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NIRE 5320169431-3 e protocolado sob o número 20/048.725-6 em 26/05/2020, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1388382, em 05/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Alaine Pereira Leite.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

533.001.226-00 ELMO TOLEDO LACERDA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

004.073.351-37 MATHEUS FALCAO LACERDA

533.001.226-00 ELMO TOLEDO LACERDA

Brasília. Sexta-feira, 05 de Junho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Alaine Pereira Leite, Servidor(a) Público(a), em
05/06/2020, às 12:13 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1388382 em 05/06/2020 da Empresa G4F - SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA, Nire 53201694313 e protocolo
DFE2000096670 - 26/05/2020. Autenticação: 3BEF7B82136737E709F31B51C246F4C9EC86. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/048.725-6 e o código de segurança Y0Ek Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/06/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Sexta-feira, 05 de Junho de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1388382 em 05/06/2020 da Empresa G4F - SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA, Nire 53201694313 e protocolo
DFE2000096670 - 26/05/2020. Autenticação: 3BEF7B82136737E709F31B51C246F4C9EC86. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/048.725-6 e o código de segurança Y0Ek Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/06/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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